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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

SERVIÇO DE RECURSOS
TST-AI-l. 441-76
(Ac. TP-1.664-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros Sociedade Anônima — 
Advogado: Doutor Mareio Gontijo.

Recorrido — Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Campos — Advogado: Doutor José Tor
res das Neves.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Trata-se de ação de cumprimento de 
sentença normativa com trânsito em jul
gado.

Pelo acórdão de fls. 41-42, a Primeira 
Turma deste Tribunal negou provimento 
ao agravo de instrumento com base na 
Súmula 42.

Em embargos (fls. 44-45), a ora recor
rente alegou divergência com aresto, do 
Pleno deste Tribunal, no sentido de que 
o Relator da revista não pode negar se
guimento ao recurso, posto que a Sú
mula 42 só autorizou o não conheci
mento, que é atribuição da Turma cu 
do Pleno.

Os embargos foram trancados (fls. .. 
49), fundamentando-se em que, na hi
pótese. não se trata de indeferimento 
pelo Relator e, sim, pelo Presidente do 
TRT, juiz de admissibilidade.

Agravo regimental improvido pelo 
acórdão do Pleno (fls. 55).

O recurso extraordinário (fls. 57-62) 
argui violação do artigo 894, da CLT, e, 
por via de consequência, dos parágrafos 
1®, 4» e 36, do artigo 153, da Constitui
ção.

Trata-se, pois, de recurso extraordi
nário interposto por negativa de vigên
cia do artigo 894. da CLT (artgio 119, 
Hl. letra “a”, segunda parte).

Nos termos do artigo 143, da Carta 
Magna, incabível o apelo extremo contra 
decisão que interpreta e aplica disposi
tivo da CLT sem ofensa direta a texto 
constitucional.

No caso presente, o acórdão recorrido 
entendeu incabível os embargos, porque 
o aresto paradigma da divergência trata 
de indeferimento da revista pelo relator 

e a decisão embafgada versa sobre tran- 
samento do recurso pelo Presidente do 
TRT, hipóteses bem diferenciados que 
não justificam os embargos com base em 
conflito pretoriano.

A rigor, o que o recorrente pretende 
discutir no recurso extraordinário, é a 
interpretação da Súmula 42 deste Tribu
nal, sustentando que só a Turma ou 
Pleno podem aplicá-lo e não os Presi
dentes dos Tribunais Regionais.

O entendimento firmado neste Tribu
nal de que os Presidentes dos Tribunais 
Regionais podem, ao formular o juízo de 
admissibilidade trancar o recurso de re
vista com apoio na Súmula 42, é no sen
tido de que utilizam a jurisprudência fir
ma do TST, assim de modo algum cons
titui violação dileta ou mesmo indireta 
de preceitos constitucionais invocados.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente 
do TST.

TST- AI-1.635-76
(Ac. TP-1.361-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Feder»! 
Sociedade Anônima — Adogvado: Dou
tor Artur Gomes Cardoso Rangel.

Recorridos — Milton Gomes Martinez 
e outros — Advogado: Doutor José Mou
ra Rocha.

QUARTA REGIÃO
Despacho

Vários servidores autárquicos da Viação 
Férrea do Rio Grande do Sul — .........  
VIFER, cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima, pediram lhes 
fosse reconhecido o direito ao reajuste 
salarial de que trata a Lei númreo 4.345, 
de 1964.

Julgada procedente a reclamação, nas 
instâncias ordinárias, a Rede Feroviária 
Federal apresentou rebista, que nao me
receu deferimento. Daí, a interposição 
do agravo de instrumento, que pasou a 
constituir os presentes autos.

Recurso extraordinário é oferecido, ale
gando-se infmigência aos artigos 99, 
110, 143 e 153, § 2», da Constituição Fe
deral.

Em vários despachos indeferi apelos 
extremos oferecidos pela Recorrente, com
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fundamentação análoga ao constante 
destes autos.

O Supremo Tribunal Federal, ultima
mente, vem ordenando a subida dos ape
los iguais.

Indeferir o recurso, unicamente em 
atenção a convencimento pesoal, não se- 
ri aato condizente com o princípio da 
economia processual, de vez que o remé
dio extremo acabaria subindo à Suprema 
Corte.

Assim, dou seguimento ao recurso ex
traordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília 29 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-503-76
(Ac. TP-852-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fausto Guerra Rego — 
Advogado: Doutor José Torres das Ne
ves.

Recorrido — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — Advogado: Doutor José 
Maria de Souza Andrade.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Aplicando o Prejulgado número 54, as 
decisões deste Tribunal entenderam que 
as disposições de Lei número 3.841-60, di
rigidas apenas ao sistema previdenciário 
oficial, não se aplicam aos empregados 
vinculados ao regime de seguro ocial.

O recurso extraordinário (fls..........  
322-332) argui violação dos parágrafos 
2’ e 3?, do artigo 153, da Constituição. 
Fundamenta-se em que a condição res
tritiva apontad no dito Prejulgado não 
consta da Lei número 3.841-60 e, em 
consequência, a decisão impugnada ne
gou vigência à lei federal.

O apelo extremo baseia-se na negativa 
de vigência de lei federal e não extra
pola os limtes da itnerpretaçoã da Lei 
n° 3.841-60.

Face ao disposto no artigo 143. da Car
ta Magna incabível recurso extraordiná
rio com fulcro na hipótese, previta na 
segunda parte da alínea “a”, do inciso 
in, do artigo 119, do mesmo Diploma 
Fundamental.

Por outro lado, a interpretação da Lei 
númco 3.841-60 consubstanciada no 
Prejulgado número 54. não extrapola os 
limites da exegese razoável, pelo que 
aplicável a Súmula 400. do E. Supremo 
Tribunal Federal.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília 29 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.846-75
(Ac. TP — 1223-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrent e— União
Advogado — Dr. Gildo Corrêa Ferraz 

— 2o Subprocurador Geral da Repúbli
ca

Recorridos — Adão Moraes Lopes Gar
cia e outros

Advogado — Dr. José Moura Rocha 
4» REGIÃO
Despacho

Vários servidores autárquicos da Via
ção Férrea do Rio Grande do Sul — ... 
VIFER. cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral S.A., pediram lhes fosse reconhe
cido o direito à gratificação natalina, 
instituída pela Lei n? 4.090, de 1962.

Durante o curso do processo perante a 
MMa. Junta de Conciliação e Julgamen
to, a União Federal, alegando ser deten
tora de 99,04% do capital da Rede Fer
roviária Federal S.A... pediu fosse con
siderada. como litisconsorte e. consequen
temente, remetidos os autos à Justiça Fe
deral (fls. 74-75).

Indeferida a pretensão da União Fe
deral. (fls. 185-188) esta não recorreu.

Julgada procedente a reclamação, nas 
instâncias ordinárias, (sentença de fls. 
234-240 e acórdao de fls. 289-290) a Rede 
Ferroviária Federal interpôs revista, que 
não mereceu conhecimento (acórdão de 
fls. 322-323).

Opostos embargos, não foram admiti
dos (fls. 343).

Interposto agravo regimetnal contra o 
despacho que indeferiu os embargos pre
tendidos pela empresa, volta a União Fe

deral a pedir sua admissão, como assis
tente (fls. 385-388).

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o ingresso da União Federal, como assis
tente (fls. 401).

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras “a” e “d”, do inciso IH, do 
art. 119. da Constituição. Traz à cola
ção acórdãos que seriam divergentes, e 
cita textos de leis como lesionados. Dá 
como violados, os artigos 110, 125, inciso 
L e 153, § 2°. da Constituição Federal, 
aderindo no mérito, às razões da Rede.

Incabível o recurso da União Federal.
Ocorre, todavia, que o Pretório Excel

so vem ordenando, ultimamente, a subida 
de recursos análogos ao presente.

Indeferir o recurso, exclusivamente, em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da isonomia 
processual, pois o remédio extremo mais 
cedo ou mais tarde acabaria subindo à 
Suprema Côrte.

Por isso, dou seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília. 29 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidetne do 
TST.

TST — AR — 5-74
(Ac. TP — 1.439-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Federação dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados da Guanabara. Rio de Janeiro, 
Espirito Santo e outros e Sindicato dos 
Bancos dos Estados da Guanabara, Rio 
de Janeiro e Espírito Santo.

Advogado — Drs. José Torres das Ne
ves e Hugo Gueiros Bernardes

Recorridos — Os mesmos

Despacho
Pelo v. acórdão de fls. 22-236. o Pleno 

deste Tribunal julgou procedente, em par
te, a rescisória, para rescindir a cláusula 
sexta do acórdão regional, confirmado 
por acórdão deste Tribunal, ajustando-a 
ao pedido deferido a gratificação de 1/3 
do salário dos empregados indicados na 
referida cláusula, em valor nunca infe
rior ao mínimo regional, desobigados os 
empregados de dveolução das gratifica
ções recebidas, durante a eficácia de cláu
sula antes estabelecida.

Acolhendo parcialmetne os embargos 
infringentes, opostos pela Federação dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Estado da Guanabara, Espírito 
Santo e outros, o Plano deste Tribunal, 
pelo acórdão de fls. 314-321. considerou 
indevidas as devoluções das gratificações 
até à data do trânsito em julgado das 
decisões proferidas na ação rescisória.

Pelo acórdão de fls. 347-348, o Plano 
deste Tribunal recebeu os embargos de 
declaração opostos pala Federação dos 
Empregados, para declarar que as gra
tificações recebidas pelos bancários até o 
trânsito em julgado do acórdão que as 
rescindiu e reajustou não serão devolvi
dos, aos bancos empregadores, mas, dali 
por diante, reduzidos na forma do refe
rido acórdão.

No recurso extraordinário interposto pe
la Federação dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários dos Estados da 
Guanabara, etc. (fls. 350-372), alega-se 
violação dos artigos 153, § 3’, 142, § 1°, 
da Constituição, além de infringência dos 
artigos 524, 858. 836, da CLT, 6? da Lei 
4.725-65 128. do CPC. sustentando a ile
gitimidade de parte do autor por falta 
da representação, e litispendència, a ofen
sa à coisa julgada e ao direito adquiri
do. pela existência de ações de cumpri
mento transitadas em julgado.

No recurso extraordinário interposto 
pelo autor, Sindicato dos Bancos dos Es
tados do Ro de Janeiro e Espírito San
to (fls. 421—427), arguiu-se violação dos 
artigos 142 § P. 153, §§ 2’. 3’, 4? e 141, 
* 4®, da Constituição, argumentado-se 
que se decidiu além dos limites do lití
gio, invadindo-se. ainda, o âmbito da ju
risdição nas ações de cumprimento.

Não ocorreram as ofensas à Constitui
ção arguidas por ambos os recorrentes. 
O acórdão recorrido decidiu que a sen
tença normativa tem eficácia até o mo
mento em que transitou em julgado a 
decisão que a desconstituiu. Este tam

bém é o limite da eficácia da ação de 

cumprimento, material e formalmente das 
sentenças normativas, tanto a rescinden- 
da quanot a rescisória.

Indefiro ambos os recursos.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 1977. — 

RCnato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — 13.461-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO

EXTRAÍDO DO TST-RR — 3.144-75 
Agravante — Technos — Relógios S.A. 
Advogado — Dr. Humberto Gomes de 

Barros
Agravado — Antonio de Pádua Santos 
Advogado — Dr. Hugo Mósca

1» REGIÃO 
Despacho

Arquive-se, tendo em vista o despacho 
normativo exarado pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, no processo SC-1974, publicado 
no Diário da Justiça de 13 de maio de 
1977, à página 3.092.

Publique-se.
Brasília. 29 de novembro de 1977. — 

RCnfl-to Machado, Ministro Presidente do 
TST.

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
Encaminhados em 2 de dezembro de 

1977.
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 

impugnação (art. 543 — Código de Pro
cesso Civil).

No AI — 902-77 — 16603-77
Recte: M. de Dine S.A. Metalúrgica 
Recdo: Eugênio Antoni e outros 
Ao Dr.: Ulisses Riedel de Resende
No AI — 1.957-77 — 17.379-77
Recte: Siderúrgica de Dini S. A.
Recdo: Antonio Roque
Ao Dr.: Ulisses Riedel de Resende
No RO — DC — 45-77 — 17.356-77
Recte: S.A. I. R. F. Matarazzc
Sindicato dos Trabalhadores nas In

dústrias do Trigo, Milho, Mandioca, 
Aveia, Arroz Sal Azeite e óleos Alimen-

tício e de Rações Balanceadas de São 
Paulo, São Caetano do Sul, Santo André, 
São Bernardo do Campo e Osasco.

Ao Dr. José Carlos da Silva Arouca.
Encaminhados em 2-12-77
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, pa

ra impugnação.
(art. 543 — Código de Processo Civil).
No RR — 4322-76 — 174-77
Recte: Companhia de Saneamento Bá

sico do Estado de São Paulo
Recdo: João da Silva Fonseca
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende (Re

sende)
No RR — 4637-76 — 17472-76 — TST 

— 17472-77
Recdo: Alberto Berg e outros 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
N° AI — 823-76 — 174420-77
Recte: Banco da Amazônia S. A. — 

BASA
Recdos: Olivar Nylander Brito e ou

tros
Ao Dr: Itair Silva
N° AI — 2293-76 — 17551-77
Recorrente: Banco Brasileiro de Des

contos S.A. — BRADESCO
Recdo: Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Campos.
Ao Dr. José Torres das Neves
No Ai _ 2572-77 — 17400-77
Recte: Fundação Oswaldo Cruz
Recdo: Sebastião Alves de Souza e ou

tros
Ao Dr. Leonel Rodrigues
No AI _ 2720-76 — 17421-77
Recte.: Banco da Amazônia S.A.

B.A.S.A.
Recdo: Aluízio Fernando Lemos Bar

reto . _Ao Dr.: Osmerina de Amorim Barre
to (Dra.)
Recurso extraordinário para o

Tribunal Federal vista, por 10 (dez) 
dias ao Recorrido, para contra-arra- 
zoar

RR-1.009-75
Recorrente: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros.
Recorridos: Hylton Pereira Chaffm e 

°U Ao8Doutor Alino da Costa Monteiro.

RR-3.939-75
Recorrente: Centrais Elétricas de Sao 

Paulo S. A. — CESP.
Recorridos: José André Sanches e ou- 

trASos Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Valter Uzzo.

NOTIFICAÇÃO

Recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal vista, por 10 (dez) 
dias, ao Recorrente para arrazoar

RR-1.846-75
Recorrente: União Federal.
Recorridos: Adão Moraes Lopes Gar

cia e outros. _
Ao Doutor Gildo Corrêa Ferraz.

AI-1.635-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

S. A. „ ..Recorridos: Milton Gomes Martmez e 
outros. , „

Ao Doutor Artur Gomes Cardoso Ran
gel.

INTIMAÇAO
Recurso extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
AI-1.635-76

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Milton Gomes Martins e 
outros. J „

Ao Doutor Artur Gomes Cardoso Ran
gel.

A recorrente, por intermédio do advo
gado acima citado, fica intimada a efe
tuar, no prazo de 10 (dez) dias, o pre
paro para o Supremo Tribunal Fe
deral.

INTIMAÇAO
Referência: AI-2.727-76

Agravante: Waldemar Vicente.
Agravado: Editora e Impressora de 

Jornais e Revista e outra.
Ao Doutor José Perelmiter.
A parte acima relacionada fica inti

mada a recolher no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, os emolumentos do 
Processo AI-2.727-76, na importância de 
Crí 103,50 (cento e tres cruzeiros e cin
quenta centavos).


